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PROJETO DE LEI NQ 2.697, DE 1997 
(DO SR. ANTONIO DO VALLE) 

Dispõe sobre o incentivo fiscal à empresa que empregue pessoas 
maiores de 50 anos. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 556, DE 1995) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°.2I81DE 199f 

(Do Sr. Antônio do Valle) 

~ / 
Dispõe sobré incentivo fisca~a empresa que ". 

empregue pessoas maiores de 50 anos. • 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As pessoas jurídicas que empreguem pessoas com mais de 

50 (cinqüenta) anos de idade poderão, na formação da base de cálculo do lucro tributável 

do imposto de renda, deduzir os encargos sociais respectivos em dobro . 

Parágrafo único. Em conseqüência do disposto no caput, o 

imposto a pagar não poderá reduzir-se em mais de 10% (dez por cento). 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

_. \ 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos dias que correm, o maIOr problema do Brasil é o do 

desemprego. Crônico e crescente. 

o Estado tem-se mostrado no mínimo impotente para resolvê-lo 

ou, pelo menos, minimizá-lo. Até porque a economia não se tem mostrado capaz de 

absorver a contento a enorme massa de trabalhadores desempregados. 

Grassando o desemprego, aparecem quatro tipos de pais de família 

desempregados. Pequena minoria, que tem dinheiro para criar negócio próprio, 

geralmente microempresas, que acabam por falir~ pequeníssima minoria, que consegue 

um novo emprego~ um grupo um pouco maior, que se dedica à economia informal~ enfim, 

a grande massa de desempregados mesmo, que desempregados permanecem. É a estes 

últimos que nosso projeto se dedica. Melhor dito, é com subgrupo dentre deste grupo com 

que nos preocupamos. Trata-se dos mais idosos . 

É-lhes bem mais dificil encontrar nova colocação que bem 

merecidamente lhes remunere. Por duas razões: haver mais jovens numa população em 

que os jovens preponderam e estarem despreparados em termos de cursos técnicos numa 

sociedade cada vez mais competitiva, em que o que se aprende hoje já não serve mais nem 

para o mês que vem. 

Uma vez que o Estado tem-se verificado incapaz de compor uma 

ação mais efetiva contra este estado de coisas, no sentido de que um número razoável de 

cidadãos reencontrem o caminho do trabalho digno remunerado, propõe-se que se 

incentive no efeito a iniciativa privada, para que o problema - se não e resolver - se 

mmore. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E nada maIS incentivador que a colaboração 

econômico-financeira, seja num aporte direto de dinheiro, seja abrindo-se mão de débito. 

A segunda hipótese é mais operacional. Mais fácil de implementar-se. Os dela 

beneficiados, simplesmente passarão a pagar imposto a menor. 

Sabemos que, aprovado nosso projeto, não bastará para que o 

problema se resolva de todo. Mas sabemos também que sua devida aprovação certamente 

contribuirá para que diminua. 

Pois, ante o exposto, contamos com o devido endosso de nossos 

ilustres Pares no Congresso Nacional, para que nossa proposta se aprove. 

Sala das Sessões, em de fe 199 . 

. ~ fJ f (O Jjo/1--
Deputado Antônio do Va e 

60873400.027 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



~ 

• 1------------
I CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I . 1 

Rep~y r8ce~ved .. DOI from user OPERDTS at CDOl$LTA5133- 19-07:44 
Srs. UsuarlO'3 O ·3J.stpm.?' SAlr·3, !::lo ,3, r 35 19:30:- Para, execuc.3.O d8 copia de '3egur~nr la fJb ~ i g:'ldo_ 

• 
• 
• 
• 
• 

13C06* 'COpy' SOIICITAn~i POR STGR.ID 

SIGRID TAPA.lOS l°AVDRA 
SIGRID 

S F AF-;CH - QU f R Y 
OOOO~ TNCFNTIVO W FISCAL W ANOS 

PI 00S"161 qqs DOCUMFI'H:: 1. DF 

T f'lEI'H I FI C{WÃO 

4 

~~ U M E R (I ~~ A O R I G E t1: P L ., O 0556 1 995 P R O J E TO DE 1_ E I (C D ) 

AUTOP 
•• FMENTA 

ORGAO DF ORIr~ _ .".. .: ~ DEPU~AD S 06 06 1995 
("AMARA: PL. 00556 199 5 __ ~ L'" 
DF PUTADO :\....CORAUCr S()RRJ-NHf.Y.. r' Pl SP 
ESTABEL.ECE lNt~ENTIVO FISCAL AS EMPRESAS QlJF POSSUAM Fi'lP!~f(;ADOS COM 
MAIS Df 40 ANOS DF IDADE F DA PROVIDENCIAS CORRELATAS 

• 
• ( 

- P O D F R T E R M HI A T I V o D A ~~ C O M ISS Õ E S - A R T T G o '24, Hi\ I S o Il, 
CJRSFRVAt;'ÓFS 

. PRAzn NA CTASo - 29 06 9S. 
INrlFYACÃO CONCESSÃO, INCENTIVO FISCAL. BENEFICIO FTSCAI_ EMPRESA, MANlJTFNÇÃO, 

PORCFNTAGEM. EMPREGADO, !_IMtTE DE IDADE. RFCEBTMENTO. CfRTIFII'ADn, 
POSSJBILIDA[lF, I)TIL TUWÃO, P?-)C,jAMENTO, IMPOSTO DF RENDA, l IM1 TAÇÃO, 
QUANfIDADE, VALOR, DESTTOS, NECESSIDADF, tt1PRFGADOP, TN~~CRIÇAO, 
(MTR)., 08RIG(HORHT){~DE, PRFVISÃO

t 
BENFFICI0, OR(:AI'10nO, UNIAO 

Ff:-T'EPAI, ('ORREÇAr) MONE1ARIA, (UF R), VAI.o IOADE, PRAZO :-)FTFRt'1H~ADO. 

~ . 
I"lESPACHC INICIAI 

(CD) 
(( [1 ') 
(CD) 

COt'1. TRA _ ADM. F SER\'!, PUBL ICO (rTASP) 
COM. FINANÇAS E TRI8lJTAÇÃO (CFT) 
(~Ot"l. CONSTo F .TuSnçA E REDAÇÃO. (C(-,H:') N 

~ 

o 
~ 
~ . 
C') 

a: w 
C) 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

, 
PF<~ CIPO~:- ANEXADAS 

pl . 00'S7'2 1 qq'S 
PI.. 0?0141 C1 96 

lJI.T"t"lA AÇ:SO 

PI., 005<::)S 1 qqc, 
PI 02074 1 <::)96 

PL. 009']6 Iq<::)5 PI. 017q6 1995 
Pl Or>l?r") 190~ ... .' '-. ...) r:. . t'\ 

TR('i1M EM 
07 OR 19q"1 

TRAMTTAC6"~O NAS COMTSSdfS 
(CO) Co.M. TF!A. ?~DM. E SERVo PURUC:O (CTASPl 
RELATOR OEP PAULO PAIM. 
DCNl 08 08 q5 PAG 16675 rOL 07 

TF!AMIT(~ÇÀO 
Oh OIS lqqs (C:D) PI F~·lAR TO (PLEI'l) 

• ".., Ç) 
'0' 0(:, t 9'~ 'S 

APRESFNTAÇÀO OO'PROJ~TO PFLO DF~' rORAlJCI SOBRINHO 
(CO) MESA DTRFTORA 
DfSPAC:HO A CTASP. CFT E rCJR (ARTIGO ~4 DO RI) 

--;"8 .. O,., 

r:>C) 
..;, . ("6 

07 OR 

1 S 08 

Iqqc:, 

1 99:-. 

1 Q9::. 

!q<::)s 

( c D) P I F:-"I A R T O ( P I n~) 
LEITURA F PUBLICAÇÀCl DA MATER1A 
DCNl Os 08 95 PAG 16244 COL O? 
(C[ll COClRD COMIss6ES PERMANENTES (°0) (srp) 
ENCAMINHADO A ('TASP, 
(CCl) COM. TRA ADM. E SERVo PURl I( n (CTASP) 
PRAZO PAPA APRFSENTAÇ~O DE EMENDAS- OS SESSÔfS 
DCNl OS OR 9S PAG 16360 COl 01. 
(CD) COt"!. rRA. ADM. E SERV. PUBI_ TrYI (CH~SP) 
NÀCl FORAM APRFSENTADAS EMENDAS. 

10607* FIM DO Dor lJMF-:I'JH). 


